INDICAÇÃO Nº 
1934
, DE 2006






Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine, aos órgãos competentes, a adoção das medidas urgentes e necessárias, visando a doação de uma ambulância para o Município de Itaberá.

JUSTIFICATIVA





O Município de Itaberá necessita da doação de uma ambulância, para prestar um atendimento social e qualitativo aos munícipes. Desta forma tal reivindicação contribuirá sobremaneira para melhor atender a população.
 Atualmente, o transporte  existente não consegue atender a demanda e vem sendo efetuado em condições precárias, devido ao envelhecimento dos veículos. Estes fatos dificultam o pronto atendimento dos necessitados e a eficiente prestação de socorro aos doentes.

O presente pedido nos foi trazido pelo Secretário Municipal de Saúde de Itaberá.






Ante o exposto e atento às necessidades da população de nosso Estado, apresentamos a presente indicação, na certeza de que o Senhor Governador do Estado saberá avaliar a importância de tal providência.
Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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